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CONTRATO Nº 15/2025 

 

 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 

MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP, a seguir denominado CONTRATANTE, inscrito no CNPJ 

sob o nº 05.802.877/0001-10, com sede na Rua das Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de 

Minas, no Município de São Joaquim de Bicas/MG, CEP 32.920-000, neste ato representado 

por seu diretor institucional Eustáquio da Abadia Amaral e LUME COMUNICAÇÃO LTDA., a 

seguir denominada CONTRATADA, com sede na Rua Viamão, nº 997, Casa 1, Bairro Alto 

Barroca, no Município de Belo Horizonte - MG, CEP 30.431-020, telefone (31) 2531-7596, e-

mail serco@task.com.br, inscrito no CNPJ sob o  nº 65.146.375/0001-00, neste ato 

representado por seu Sócio Sr. Moises Júnio Rosa, inscrito no CPF sob o nº 315.068.446-

34 e portador da Carteira de Identidade nº M-1.379.277, expedida pela SSP/MG, resolvem 

celebrar o presente Contrato, como especificado em seu objeto, em conformidade com o 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 131/2024, na modalidade CONCORRÊNCIA Nº 01/2024, por 

técnica e preço, sob a égide da Lei Federal nº 14.133/21, Lei n° 12.232/2010, e demais 

legislações pertinentes, mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DE SEU DETALHAMENTO 

1.1 Contratação de serviços de publicidade prestados por intermédio de agência de 

propaganda, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que 

tem por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a 

execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição 

de ações publicitárias junto a públicos de interesse. 

1.2 Também integram o objeto desta concorrência, como atividades complementares, os 

serviços especializados pertinentes: 

1.2.1 Ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de 

avaliação e de geração de conhecimento relativos à execução do contrato; 

1.2.2 A produção e à execução técnica das peças e projetos publicitários criados; 

1.2.3 À criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação 

publicitária destinadas a expandir os efeitos das mensagens, em consonância 

com novas tecnologias; 

1.3 As pesquisas e outros instrumentos de avaliação terão a finalidade de: 

1.3.1 Gerar conhecimento sobre o mercado ou o ambiente de atuação do 

CONTRATANTE, o público-alvo e os veículos de divulgação nos quais serão 

difundidas as campanhas ou peças; 

1.3.2 Aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a divulgação de mensagens; 
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1.3.3 Possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas ou peças, vedada a 

inclusão de matéria estranha ou sem pertinência temática com a ação 

publicitária. 

1.4 Os serviços previstos acima não abrangem as atividades de promoção, de patrocínio, 

de relações públicas, de assessoria de comunicação e de imprensa e a realização de 

eventos festivos de qualquer natureza. 

1.4.1 Não se incluem no conceito de patrocínio, o patrocínio de mídia – assim 

entendido os projetos de veiculação em mídia ou em instalações, dispositivos e 

engenhos que funcionem como veículo de divulgação – e o patrocínio da 

transmissão de eventos esportivos, culturais ou de entretenimentos 

comercializados por veículo de divulgação.  

1.5 Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência, 

a Proposta Técnica e a Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA, e todos 

elementos constantes do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 131/2024, CONCORRÊNCIA 

Nº 01/2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

2.1 DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

2.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e das Leis pertinentes, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

2.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

2.1.3 As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

2.1.4 O CONTRATANTE poderá convocar representante da CONTRATADA para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

2.1.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE 

poderá convocar o representante da CONTRATADA para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

2.1.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
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2.1.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. 

2.1.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

2.1.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção. 

2.1.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso. 

2.1.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 

ao gestor do contrato. 

2.1.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou à prorrogação contratual. 

2.1.13 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. 

2.1.14 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

2.1.15 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência. 

2.1.16 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
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da administração. 

2.1.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais. 

2.1.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações. 

2.1.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções. 

2.1.20 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou prorrogação contratual. 

2.1.21 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

2.1.22 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, 

no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

2.1.23 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do 

serviço para representá-lo na execução do contrato. 

2.2 DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA  

2.2.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

2.2.2 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração.  

2.2.3 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

2.2.4 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
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prazo para a correção.  

2.2.5 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso.  

2.2.6 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 

ao gestor do contrato. 

2.2.7 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou à prorrogação contratual. 

2.2.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

2.2.9 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO 

3.1 O valor total estimado da presente contratação é de R$ 18.962.500,00 (dezoito 

milhões, novecentos e sessenta e dois mil e quinhentos reais), cujos gastos 

encontram-se vinculados à Lista de Referência de Custos Internos do Sindicato das 

Agências de Propaganda do Estado de Minas Gerais. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE E 

REQUISITOS 

4.1 Constituem obrigações da CONTRATADA: 

4.1.1 Operar como uma organização completa e fornecer serviços de elevada 

qualidade. 

4.1.2 Realizar, com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a 

intermediação na contratação de fornecedores nos termos do edital, todos os 

serviços relacionados com o objeto deste contrato, de acordo com as 

especificações estipuladas pelo CONTRATANTE. 



6  

6 

  

4.1.3 Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações 

comerciais junto a fornecedores e veículos e transferir ao CONTRATANTE as 

vantagens obtidas. 

4.1.4 Pertencem ao CONTRATANTE as vantagens obtidas em negociação de 

compra de mídia diretamente ou por intermédio da CONTRATADA, incluídos 

os eventuais descontos e as bonificações na forma de tempo, espaço ou 

reaplicações que tenham sido concedidos por veículos de divulgação. 

4.1.5 O disposto no subitem anterior não abrange os planos de incentivo 

eventualmente concedidos por veículos à CONTRATADA, nos termos do artigo 

18 da Lei 12.232/2010. 

4.1.6 O desconto de antecipação de pagamento será igualmente transferido ao 

CONTRATANTE, caso esteja venha a saldar compromisso antes do prazo 

estipulado. 

4.1.7 A CONTRATADA não poderá, em nenhum caso, sobrepor os planos de 

incentivo aos interesses do CONTRATANTE, preterindo veículos de divulgação 

que não os concedam ou priorizando os que os ofereçam, devendo sempre 

conduzir-se na orientação da escolha desses veículos de acordo com 

pesquisas e dados técnicos comprovados. 

4.1.8 O desrespeito ao disposto no subitem anterior constituirá grave violação aos 

deveres contratuais por parte da CONTRATADA e a submeterá a processo 

administrativo em que, comprovado o comportamento injustificado, implicará a 

aplicação das sanções previstas neste contrato. 

4.1.9 Negociar sempre as melhores condições de preço, até os percentuais máximos 

constantes do Edital no tocante aos direitos patrimoniais sobre trabalhos de 

arte e outros protegidos pelos direitos de autor e conexos e aos direitos 

patrimoniais sobre obras consagradas, nos casos de reutilizações de peças 

publicitárias do CONTRATANTE. 

4.1.10 Observar a seguintes condições para o fornecimento de bens ou serviços ao 

CONTRATANTE: 

4.1.10.1 Fazer cotações prévias de preços para todos os serviços a serem 

prestados por fornecedores; 

4.1.10.2 Exigir do fornecedor que constem da cotação os produtos ou serviços 

que a compõem, seus preços unitários e total e, sempre que 

necessário, o detalhamento de suas especificações; 

4.1.10.3 A cotação deverá ser apresentada em original, em papel timbrado, 

com a identificação do fornecedor (nome completo, CNPJ ou CPF, 

endereço, telefone, entre outros dados) e a identificação (nome 

completo, cargo na empresa, RG e CPF) e assinatura do responsável 
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pela cotação; 

4.1.10.4 Juntamente com a cotação deverão ser apresentados comprovantes 

de que o fornecedor está inscrito e em atividade, CNPJ ou no CPF e 

no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se for o caso, 

relativos ao seu domicílio ou sede, pertinentes a seu ramo de atividade 

e compatíveis com os serviços a ser fornecido. 

4.1.10.5 A CONTRATADA após recebimento de cada processo de pagamento 

pelo CONTRATANTE fica obrigada, no prazo de até 15 (quinze) dias 

úteis, a apresentar comprovante de pagamento referente aos serviços 

de fornecedores executados em prol do objeto deste contrato. 

4.1.11 O fornecimento de bens ou serviços especializados exigirá sempre a 

apresentação pela CONTRATADA ao contratante de 3 (três) orçamentos 

obtidos entre pessoas que atuem no mercado do ramo do fornecimento 

pretendido.  

4.1.12 No caso do subitem anterior, a CONTRATADA procederá à coleta de 

orçamentos de fornecedores em invólucros fechados, que serão abertos em 

sessão pública, convocada e realizada sob fiscalização do contratante, sempre 

que o fornecimento de bens ou serviços tiver valor superior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) do valor global do contrato.  

4.1.13 Se não houver possibilidade de obter 03 (três) cotações, a CONTRATADA 

deverá apresentar as justificativas pertinentes, por escrito, para prévia decisão 

do gestor deste contrato. 

4.1.14 Cabe à CONTRATADA informar, por escrito, aos fornecedores de serviços, 

acerca das condições para a reutilização de peças e materiais publicitários, 

especialmente no tocante aos direitos patrimoniais de autor e conexos. 

4.1.15 As disposições do subitem 4.1.11 não se aplicam a compra de mídia. 

4.1.16 Submeter à contratação de fornecedores, para a execução de serviços objeto 

deste contrato, à prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. 

4.1.17 É vedada a cotação prévia de preços para o fornecimento de bens ou serviços 

especializados de empresas em que: 

4.1.17.1 Um mesmo sócio ou cotista participe de mais de uma empresa 

fornecedora em um mesmo procedimento; 

4.1.17.2 Dirigente ou empregado da CONTRATADA tenha participação 

societária ou vínculo comercial ou de parentesco até o terceiro grau. 

4.1.18 Obter a aprovação prévia do CONTRATANTE por escrito para autorizar 

despesas com bens e serviços prestados por fornecedores, veiculação e 
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qualquer outra relacionada com este contrato. 

4.1.19 A CONTRATADA só poderá reservar e comprar espaço ou tempo publicitário 

de veículos, por ordem e conta do CONTRATANTE, se previamente a 

identificar e tiver sido por ela expressamente autorizada. 

4.1.20 Apresentar ao CONTRATANTE para aprovação do Plano de Mídia de cada 

campanha ou ação, relação dos meios, praças e veículos dos quais será 

possível e dos quais se revela impossível; obter o relatório de checagem de 

veiculação a cargo de empresa independente, e as justificativas que 

demonstrem tal impossibilidade, com o fim de atender ao disposto no artigo 15 

da Lei 12.232/2010. 

4.1.21 Apresentar ao CONTRATANTE como alternativa ao subitem 4.1.9, estudo 

prévio sobre os meios, praças e veículos dos quais será possível e dos quais 

se revela impossível obter o relatório de checagem de veiculação a cargo de 

empresa independente e as justificativas que demonstrem tal impossibilidade, 

com o fim de atender ao disposto no artigo 15 da Lei 12.232/2010. 

4.1.22 O estudo de que trata o subitem acima deve levar em conta os meios, praças e 

veículos habitualmente programados nos esforços de comunicação do 

CONTRATANTE, com vistas à realização de negociação global entre as partes 

sobre o que seja oneroso e o que seja suportável para a CONTRATADA. 

4.1.23 Se fato superveniente alterar significativamente as análises e conclusões do 

estudo mencionado, o CONTRATANTE solicitará novo estudo à 

CONTRATADA e, em decorrência, poderá efetuar nova negociação global e 

determinar seu novo período de vigência. 

4.1.24 Encaminhar imediatamente após a produção dos serviços, para constituir o 

acervo do CONTRATANTE, sem ônus para este: 

a) TV e Cinema: cópias em arquivos digitais; 

b) internet: cópias em arquivos digitais; 

c) Rádio: cópias em arquivos digitais; 

d) Mídia impressas e material publicitário: cópias digitais. 

4.1.25 Manter, durante o período de 05 (cinco) anos, após a extinção deste contrato, 

acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados, compreendendo as 

peças e ou material produzidos, independentemente do disposto no subitem 

anterior. 

4.1.26 Orientar a produção e a impressão das peças gráficas aprovadas pelo 

CONTRATANTE. 
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4.1.27 O material a ser utilizado na distribuição só será definido após sua aprovação 

pelo CONTRATANTE e sua reprodução dar-se-á a partir das peças 

mencionadas no subitem 4.1.26. 

4.1.28 Entregar ao CONTRATANTE, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, relatório 

das despesas de produção e veiculação autorizadas no mês anterior e relatório 

dos serviços em andamento, estes com os dados mais relevantes para 

avaliação de seu estágio. 

4.1.29 Registrar em relatório de atendimento todas as reuniões de serviços entre o 

CONTRATANTE e a CONTRATADA, com o objetivo de tornar transparentes os 

entendimentos havidos e para que ambos tomem as providências necessárias 

do desempenho de suas tarefas e responsabilidades. 

4.1.30 Esses relatórios deverão ser enviados pela CONTRATADA ao 

CONTRATANTE até o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após a realização 

do contato. 

4.1.31 Se houver incorreção no registro dos assuntos tratados, o CONTRATANTE 

solicitará a necessária correção, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a 

contar da data do recebimento do respectivo relatório. 

4.1.32 Tomar providências, imediatamente em casos de alterações, rejeições, 

cancelamentos ou interrupções de um ou mais serviços, mediante 

comunicação do CONRATANTE, respeitadas as obrigações contratuais já 

assumidas com fornecedores e veículos e os honorários da CONRATADA 

pelos serviços realizados até a data dessas ocorrências, desde que não 

causadas pela própria CONTRATADA ou por fornecedores e veículos por ela 

contratados. 

4.1.33 Não divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste 

contrato, que envolvam o nome do CONTRATANTE, sem sua prévia e 

expressa autorização. 

4.1.34 Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 

desabonadores noticiados que envolvam a CONTRATADA, 

independentemente de solicitação. 

4.1.35 Não caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia para qualquer 

operação financeira. 

4.1.36 Manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação 

exigidas na Concorrência que deu origem a este ajuste, incluída a certificação 

de qualificação técnica de funcionamento de que tratam o artigo 4º e seu 

parágrafo primeiro da Lei 12.232/2010. 

4.1.37 Cumprir todas a leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infração a que houver 
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dado causa, bem assim, quando for o caso, a legislação estrangeira com 

relação a trabalhos realizados ou distribuídos no exterior. 

4.1.38 Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados 

e, quando for o caso, com relação a empregados de fornecedores contratados. 

4.1.39 Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos em 

decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas à 

Previdência Social, de encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes 

de trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos pelos poderes 

públicos e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do 

objeto pactuado. 

4.1.40 Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou 

parcial nos recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os 

serviços contratados. 

4.1.41 Apresentar, quando solicitado peoa CONTRATANTE, a comprovação de 

estarem sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, 

previdenciários e fiscais. 

4.1.42 Executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com fornecedores 

e veículos, bem como responder por todos os efeitos desses contratos perante 

seus signatários e o próprio CONTRATANTE. 

4.1.43 Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre 

quaisquer dados que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de 

atuação do CONTRATANTE. 

4.1.44 Responder perante o CONTRATANTE e fornecedores por eventuais prejuízos 

e danos decorrentes de sua demora, omissão ou erro, na condução dos 

serviços de sua responsabilidade, na veiculação de publicidade ou em 

quaisquer serviços objeto deste contrato. 

4.1.45 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 

elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas 

ou perda de descontos para o CONTRATANTE. 

4.1.46 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 

custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus 

empregados, prepostos e ou contratados, bem como obrigar-se por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 

atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente 

contrato. 

4.1.47 Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a 

CONTRATADA adotará as providências necessárias no sentido de preservar o 

CONTRATANTE e de mantê-lo seguro de reivindicações, demandas, queixas 
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ou representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver 

condenação, reembolsará o CONTRATANTE as importâncias que este tenha 

sido obrigado a pagar, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis a 

contar da data do efetivo pagamento.  

4.1.48 Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na 

legislação de proteção à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou 

direitos autorais, relacionadas com os serviços objeto deste contrato. 

4.1.49 Será permitida a subcontratação dos serviços, com exceção daqueles que 

devem ser prestados necessariamente pela agência de propaganda. 

4.2 Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

4.2.1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

4.2.2 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerca 

dos serviços, excetuados os entendimentos orais, determinados pela urgência, 

que deverão ser confirmados por escrito no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 

úteis. 

4.2.3 Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 

informações que se fizerem necessários à execução dos serviços. 

4.2.4 Verificar o cumprimento das cláusulas contratuais relativas aos honorários 

devidos à contratação de fornecedores de bens e serviços pela 

CONTRATADA. 

4.2.5 Proporcionar condições para a boa execução dos serviços; 

4.2.6 Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento deste contrato; 

4.2.7 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

4.2.8 A juízo do CONTRATANTE, a campanha publicitária integrante da Proposta 

Técnica que a CONTRATADA apresentou na concorrência que deu origem a 

este contrato poderá ou não vir a ser produzida e distribuída durante sua 

vigência, com ou sem modificações. 

4.3 DOS REQUISITOS 

4.3.1 REQUISITOS DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E PROTEÇÃO DE 

DADOS 

4.3.1.1 Os serviços contratados deverão ser prestados em conformidade 

com leis, normas e diretrizes vigentes no âmbito da Administração 
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Pública em todos os níveis. 

4.3.1.2 A CONTRATADA deverá adotar critérios adequados para a seleção 

de profissionais que irão atuar diretamente na execução do objeto, 

com o propósito de evitar a incorporação de perfis que possam 

comprometer a segurança ou credibilidade do CONTRATANTE. 

4.3.1.3 A CONTRATADA compromete-se a observar o disposto na Lei 

Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD) 

quanto ao tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis 

aos quais tiverem acesso em decorrência deste contrato, 

compatibilizando-a com o que estabelece a Lei Federal nº 12.527 (Lei 

de Acesso à Informação - LAI), tendo em vista o caráter público desta 

contratação.  

4.3.1.4 A CONTRATADA declara adotar medidas de segurança eficazes 

para proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de 

situações acidentais ou ilícitas, comprometendo-se a comunicar ao 

CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a 

ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou 

dano relevante aos titulares e responsabilizando-se pelos danos de 

qualquer natureza ocorridos em caso de violação à legislação de 

proteção de dados pessoais. 

4.3.1.5 As partes terão acesso a dados pessoais dos respectivos 

representantes, tais como número e cópia de documentos de 

identificação (Cadastro de Pessoa Física e Registro Geral) e 

endereços eletrônico e residencial, e outros dados que sejam 

imprescindíveis para a formação e execução destes serviços, sendo-

lhes vedado utilizá-los para finalidade distinta daquela do objeto da 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e 

criminal.  

4.3.1.6 Considerando o caráter público desta contratação, o 

compartilhamento de dados observará ao disposto da Lei Geral de 

Proteção de Dados – LGPD.  

4.3.2 REQUISITOS DE DIREITOS AUTORAIS 

4.3.2.1 A CONTRATADA cede ao CONTRATANTE os direitos patrimoniais do 

autor das ideias (incluídos os estudos, análises e planos), campanhas, 

peças e materiais publicitários, de sua propriedade, de seus 

empregados ou prepostos, concebidos e criados em decorrência deste 

contrato. O valor dessa cessão é considerado incluído nas 

modalidades de remuneração preestabelecidas. 

4.3.2.2 O CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos 
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diretamente ou através de terceiros, durante a vigência deste contrato, 

sem que lhe caiba qualquer ônus perante a CONTRATADA, seus 

empregados, prepostos ou fornecedores. 

4.3.2.3 Com vistas às contratações para a execução de serviços que 

envolvam direitos de autor e conexos, a CONTRATADA solicitará dos 

fornecedores, quando determinada pelo CONTRATANTE, orçamentos 

que prevejam a cessão dos respectivos direitos patrimoniais pelo 

prazo definido pelo CONTRATANTE. 

4.3.2.4 A CONTRATADA utilizará os trabalhos de arte e outros protegidos 

pelos direitos de autor e conexos dentro dos limites estipulados no 

respectivo ato de cessão e condicionará a contratação ao 

estabelecimento, no ato de cessão, orçamento ou contrato, de 

cláusulas em que o fornecedor garanta a cessão pelo prazo definido 

pelo CONTRATANTE, em cada caso e se declare ciente e de acordo 

com as condições estabelecidas neste contrato. 

4.3.2.5 Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente ajustado, o 

percentual a ser pago pelo CONTRATANTE em relação ao valor 

original dos direitos patrimoniais de autor e conexos será de no 

máximo 70% (setenta por cento). Para a reutilização por períodos 

inferiores, o percentual máximo será obtido pela regra de três simples. 

4.3.2.6 Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente ajustado, o 

percentual em relação ao valor original da cessão de uso de obras 

consagradas incorporadas a essas peças, a ser pago pelo 

CONTRATANTE aos detentores dos direitos patrimoniais de autor e 

conexos dessas obras, será de no máximo 70% (setenta por cento). 

Para a reutilização por períodos inferiores, o percentual máximo será 

obtido pela regra de três simples. 

4.3.2.7 Quando da reutilização de quaisquer peças publicitárias, conforme 

previsto nos subitens acima o valor a ser pago pelo CONTRATANTE 

será negociado caso a caso, tendo como parâmetros básicos e 

qualidade e os preços praticados no mercado, obedecidos os 

percentuais máximos definidos neste contrato. 

4.3.2.8 A CONTRATADA se obriga a fazer constar, em destaque, os preços 

dos cachês, os de cessão de direito de uso de obras consagradas, 

incorporadas à peça e os de cessão dos demais direitos patrimoniais 

de autor e conexos, nos orçamentos de produção aprovados pelo 

CONTRATANTE, após os procedimentos. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
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5.1. As despesas afetas à execução deste objeto correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias 3.3.90.39.00.1.01.00.04.122.0002.2.0001 e 

3.3.90.39.00.1.03.01.04.122.0002.2.0005. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA: DO PAGAMENTO 

6.1 O pagamento decorrente da concretização do objeto será efetuado pelo contratante 

após a comprovação da entrega do objeto nas condições exigidas, mediante atestação 

do responsável e apresentação dos documentos fiscais atualizados, no prazo de 

até 30 (trinta) dias. 

6.2 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela contratada e pelos veículos/fornecedores 

em inteira conformidade com as exigências legais contratuais, especialmente as de 

natureza fiscal.  

6.3 Identificada pelo CONTRATANTE qualquer divergência na nota fiscal/fatura deverá 

devolvê-la à CONTRATADA para que sejam feitas as correções necessárias, sendo 

que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do 

documento desde que devidamente sanado o vício. 

6.3.1 A devolução da documentação de cobrança não aprovada pelo 

CONTRATANTE não servirá de motivo para que a CONTRATADA 

suspenda a execução dos serviços ou deixe de efetuar os pagamentos 

devidos aos seus empregados envolvidos na execução contratual. 

6.4 Os pagamentos devidos pelo CONTRATANTE serão efetuados por meio de depósito 

ou transferência eletrônica em conta bancária a ser informada pela CONTRATADA, 

preferencialmente do Banco do Brasil, ou, eventualmente, por outra forma que vier a 

ser convencionada entre as partes, vedando-se o pagamento por meio de boleto 

bancário. 

6.5 Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a CONTRATADA dará 

ao CONTRATANTE plena, geral e irretratável, quitação dos valores nela 

discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou 

forma. 

6.6 Após efetivar o pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE 

comprovantes de pagamento dos executores envolvidos nas atividades, em até 05 

(cinco) dias úteis após a efetiva quitação da Nota Fiscal, podendo ser entregue 

também em mídia digital, devendo constar: 

 

- Nome do executor; 

- Data do pagamento; e 

- Valor pago (valores líquidos pactuados pelas atividades). 

- Os comprovantes de veiculação, produção e outros apresentados devem se ater 

aos executores constantes nas atividades realizadas. 
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6.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que A CONTRATADA não 

tenha concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

 I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 

(TX) 

 

 

I = 

(6/100) 

365 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.8 Na realização do pagamento serão retidos os tributos devidos conforme as normas em 

vigor e passíveis de retenção pelo CONTRATANTE, devendo o fornecedor indicar 

estes valores no documento fiscal. 

6.9 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou 

correção monetária 

6.10 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Contrato e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

6.11 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus à contratante. 

6.12 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.13 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

6.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
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pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.15 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA REMUNERAÇÃO DA CONTRATADA 

7.1 Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada conforme disposto nesta 

cláusula: 

7.1.1 Ressarcimento dos custos internos dos serviços executados pela 

CONTRATADA, com base na Lista de Referência de Custos Internos do 

Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de Minas Gerais, vigente à 

época da prestação dos serviços, com a concessão do percentual de desconto 

de 70 % (setenta por cento). 

7.1.2 Percentual de honorários 10 % (dez por cento) incidente sobre os preços de: 

serviços prestados por fornecedores, referentes à produção e à execução 

técnica de peça e ou material; de serviços especializados prestados por 

fornecedores referentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros 

instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento pertinentes à 

execução do contrato; de serviços especializados prestados por fornecedores, 

referentes à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de 

comunicação publicitária destinadas a expandir os efeitos das mensagens, em 

consonância com novas tecnologias. 

7.1.3 Percentual de honorários 5 % (cinco por cento) quando a responsabilidade da 

Agência se limitar exclusivamente à contratação ou pagamento do serviço ou 

suprimento, sobre o valor respectivo. 

7.1.4 Percentual de remuneração de 15 % (quinze por cento) sobre o valor da 

contratação da mídia digital, nos casos em que os veículos não remunerem a 

agência pelo desconto padrão. 

7.1.5 A CONTRATADA fará jus ao desconto de agência concedido pelos veículos de 

comunicação, em conformidade com o art. 11 da Lei nº. 4.680/65 e Normas 

Padrão do CENP. 

7.1.6 A CONTRATADA repassará, quando cabível, ao CONTRATANTE o valor 

correspondente ao percentual respectivo constante do Anexo “B” das Normas 

Padrão – CENP, Sistema Progressivo de Serviços/Benefícios, instituído pelo 

item 6.4 das Normas Padrão do CENP. 

7.1.7 Os layouts, roteiros e similares reprovados não serão cobrados pela 

CONTRATADA. 

7.1.8 A CONTRATADA se compromete a apresentar planilha detalhada com os 
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valores previstos na Lista de Referência de Custos Internos do Sindicato das 

Agências de Propaganda do Estado de Minas Gerais, vigente na data de 

prestação dos serviços, e com os preços correspondentes a serem cobrados do 

CONTRATANTE. 

7.1.9 Os honorários e a remuneração de que tratam os subitens 7.1.2 a 7.1.4 serão 

calculados sobre o preço efetivamente faturado pelos fornecedores. 

7.1.10 Despesas com deslocamento de profissionais da CONTRATADA, de seus 

representantes ou de fornecedores por ela contratados, no atendimento da 

conta, serão de sua exclusiva responsabilidade. Eventuais exceções, no 

exclusivo interesse do CONTRATANTE, poderão vir a ser ressarcidas por seu 

valor líquido e sem cobrança de honorários pela CONTRATADA, desde que 

antecipadamente orçadas e aprovadas pelo CONTRATANTE. 

7.1.11 Quando houver ressarcimento de despesas com deslocamento de profissionais 

da CONTRATADA, de seus representantes ou de fornecedores por ela 

contratados, deverão ser apresentados comprovantes de passagens, diárias, 

locação de veículos, entre outros, a fim de aferir a execução da despesa e 

assegurar seu pagamento pelo líquido, sem a incidência de honorários. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DO DESCONTO DE AGÊNCIA 

 

8.1 Além da remuneração, a CONTRATADA fará jus ao desconto padrão de agência 

concedido pelos veículos de comunicação, em conformidade com o artigo 11 da Lei 

4.680/65 e Normas Padrão do CENP e com as demais disposições. 

8.2 O desconto de que trata o subitem precedente é concedido à CONTRATADA pelos 

veículos de divulgação pela concepção, execução e ou distribuição de publicidade, por 

ordem e conta do CONTRATANTE, nos termos do artigo 19 da Lei 12.232/2010. 

 

CLÁUSULA NONA: DA GARANTIA CONTRATUAL 

9.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam o art. 96 e seguintes da Lei 

14.133, de 2021, no percentual 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

9.2 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis após a assinatura do contrato, prorrogáveis por igual 

período, desde que solicitado pela CONTRATADA no prazo inicialmente concedido. 

9.3 Em caso opção pelo seguro-garantia, a CONTRATADA terá prazo de um mês, 

contado da data de homologação da licitação, para sua apresentação, que deve 

ocorrer antes da assinatura do contrato. 

9.4 A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

9.4.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 
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9.4.2 Multas punitivas aplicadas pela fiscalização a CONTRATADA; 

9.4.3 Prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato; 

9.4.4 Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA; e 

9.4.5 Prejuízos indiretos causados ao CONTRATANTE e prejuízos causados a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato. 

9.5 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada no Banco do Brasil, em conta específica 

com correção monetária, em favor do CONTRATANTE. 

9.6 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia poderá acarretar a 

aplicação de multa de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor do contrato por dia 

de atraso, até o máximo de 1% (um por cento). 

9.7 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

retenção dos pagamentos devidos a CONTRATADA, até o limite de 1% (um por cento) 

do valor anual do contrato, a título de garantia. 

9.7.1 A retenção efetuada com base no item 9.7 não gera direito a nenhum tipo de 

compensação financeira para a CONTRATADA; 

9.8 A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada com base 

no item 9.7 por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos 

da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

9.9 O valor da multa moratória decorrente do atraso da entrega da garantia poderá ser 

glosado de pagamentos devidos a CONTRATADA.  

9.10 O número do contrato garantido e/ou assegurado deverá constar nos instrumentos de 

garantia ou seguro a serem apresentados pelo garantidor e/ou segurador.  

9.11 Quando da abertura de processos para eventual aplicação de penalidade, a 

fiscalização do contrato deverá comunicar a seguradora e/ou a fiadora paralelamente 

às comunicações de solicitação de defesa prévia a CONTRATADA e das decisões 

finais de 1ª e última instância administrativa.  

9.12 O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo 

instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar 

sanções a CONTRATADA.  

9.13 Será considerada extinta a garantia: 

a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, ou desimpedimento dos 

imóveis, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo 
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circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

b) 90 (noventa) dias após a extinção do Contrato.  

9.14 Isenção de responsabilidade da garantia:  

9.14.1 O CONTRATANTE não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais 

das seguintes hipóteses: 

a) Caso fortuito ou força maior;  

b) Alteração, sem prévio conhecimento da seguradora ou do fiador, das 

obrigações contratuais;  

c) Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de 

atos ou fatos praticados pela Administração;  

d) Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.  

9.15 Para efeitos da execução da garantia, os inadimplementos contratuais deverão ser 

comunicados pelo CONTRATANTE a CONTRATADA e/ou à Instituição Garantidora, 

no prazo de até 90 (noventa) dias após o término de vigência do Contrato. 

9.16 Quando da renovação do contrato, a garantia também deverá ser renovada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1 Da vigência contratual 

10.1.1 Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo 

de CONTRATO, cuja vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021, respeitada a vigência máxima 

decenal. 

10.2 Das prorrogações 

10.2.1 Para fins de renovação contratual, o gestor do contrato, com base no histórico 

de gestão do contrato e nos princípios da manutenção da necessidade, 

economicidade e oportunidade da contratação, deverá encaminhar à área 

administrativa, com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência do término 

do contrato, a respectiva documentação para o aditamento. 

10.3 Do reajuste 

10.3.1 O presente contrato será irreajustável, visto que os valores dos serviços são 

baseados em tabela vigente do SINAPRO/MG, à qual é atualizada conforme as 

regras do próprio Sindicato. 
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10.4 Das alterações contratuais 

10.4.1 Nos termos da legislação em vigor, durante a fase de execução da prestação 

dos serviços o contrato poderá ser alterado, desde que justificadamente, na 

forma prevista no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

10.4.1.1 As alterações contratuais devem ser promovidas mediante celebração 

de termo aditivo, que deverá ser submetido à prévia aprovação da 

consultoria jurídica do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1 O licitante ou a CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

11.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

11.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

11.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

11.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou na execução do contrato; 

11.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013; 

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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11.2.1 Advertência; 

11.2.2 Multa; 

11.2.3 Impedimento de licitar ou contratar; 

11.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.3 Na aplicação das sanções será considerado o disposto no § 1°, do art. 156 da Lei n° 

14.133/21. 

11.4 A sanção prevista no subitem 11.2.1 será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no subitem 11.1.1, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

11.5 A sanção prevista no subitem 11.2.2, aplicável ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no item 11.1, será de até 20% do valor do contrato, 

não podendo ser inferior a 0,5%, observado o disposto no item 16.3. 

11.6 A sanção prevista no subitem 11.2.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos subitens 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.7 A sanção prevista no subitem 11.2.4 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos subitens 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 11.1.11 e 11.1.12, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 

11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.8 A sanção estabelecida no subitem 11.2.4 será precedida de análise jurídica e 

observará o disposto no art. 156, § 6º, da Lei n° 14.133/21. 

11.9 As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.3 e 11.2.4 poderão ser 

cumulativamente aplicadas com a prevista no subitem 11.2.2. 

11.10 A aplicação das sanções previstas nos subitens 11.2.3 e 11.2.4 requererá a 

instauração de processo de responsabilização para avaliação dos atos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

11.11 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/21. 
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11.12 A reabilitação do licitante será admitida na forma do art. 163 da Lei Federal n° 

14.133/21. 

11.13 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 A extinção do contrato ocorrerá ainda nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei n° 

14.133/2021, e poderá ser: 

12.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta, conforme disposto no art. 

138, I, da Lei n° 14.133/2021. 

12.1.2 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse do 

CONTRATANTE, conforme disposto no art. 138, II, da Lei n° 14.133/2021. 

12.1.3 Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 

ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial, conforme disposto no art. 138, 

III, da Lei n° 14.133/2021. 

12.2 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

12.3 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021, as consequências 

estabelecidas no art. 139 da referida Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ADMISSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 Será permitida a subcontratação dos serviços, com exceção daqueles que devem ser 

prestados necessariamente pela agência de propaganda.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

14.1 Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 89 da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

 

14.2 O CONTRATANTE reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso 

implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecido o disposto no art. 125 da 

Lei n° 14.133/2021. 

 

14.3 O CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer serviço 
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em desacordo com o previsto neste Contrato ou em desconformidade com as normas 

legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo extingui-lo nos termos do 

previsto no art. 137 da Lei n° 14.133/2021. 

 

14.4 Qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento das 

obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, 

em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor 

todas as cláusulas deste Contrato e podendo o CONTRATANTE exigir o seu 

cumprimento a qualquer tempo. 

 

14.5 Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre o CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou 

demais pessoas da CONTRATADA designadas para a execução do seu objeto, sendo 

a CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes 

das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na 

legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário 

ou qualquer outra. 

 
14.6 A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer 

encarregado, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos 

causados diretamente ao CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos 

em decorrência da execução do objeto deste Contrato, ou da omissão em executá-lo, 

resguardando-se o CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser 

compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 

 

14.7 A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 

informações e documentos fornecidos pelo CONTRATANTE ou obtidos em razão da 

execução do objeto contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos 

mesmos, durante a vigência do presente Contrato e mesmo após o seu término. 

14.8 Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos 

ou elaborados pela CONTRATADA na execução do objeto deste Contrato serão de 

exclusiva propriedade do CONTRATANTE, não podendo ser utilizados, divulgados, 

reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa 

autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, nos 

termos da legislação pátria vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 

 

15.1 Este Contrato está vinculado, de forma total e plena, ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

131/2024, CONCORRÊNCIA Nº 01/2024, que lhe deu origem, exigindo-se, para sua 

execução, rigorosa obediência ao instrumento convocatório e seus anexos. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO 
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16.1 O extrato deste Contrato será publicado no Órgão Oficial do Consórcio ICISMEP, e na 

íntegra, no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO 

 

17.1 As partes elegem o foro da Comarca de Igarapé, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

eventuais conflitos de interesses decorrentes do presente Contrato, valendo esta 

cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja 

ou venha a ser. 

 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 

2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas.  

 

 

 

São Joaquim de Bicas/MG, data da última assinatura digital. 

 

 

 

 

 

 

 

Eustáquio da Abadia Amaral 

Diretor Institucional do Consórcio 

ICISMEP 

 

Moises Júnio Rosa 

Lume Comunicação Ltda

 
 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 
 
1 - _____________________________ 
Nome Completo: 
Carteira de Identidade: 
CPF: 

 
 
 
 
 
2 - ________________________________ 
Nome Completo: 
Carteira de Identidade: 
CPF: 

 

MOISES JUNIO 
ROSA:31506844634

Assinado de forma digital por 
MOISES JUNIO ROSA:31506844634 
Dados: 2025.05.14 15:11:45 -03'00'

FILIPE DIAS 
ROSA:09538051661

Assinado de forma digital por 
FILIPE DIAS ROSA:09538051661 
Dados: 2025.05.14 15:12:18 
-03'00'

MARCILENE ROSA 
SOUZA VAZ DE 
RESENDE:04185244673

Assinado de forma digital por 
MARCILENE ROSA SOUZA VAZ DE 
RESENDE:04185244673 
Dados: 2025.05.14 15:54:00 -03'00'

KAROLYNE 
KRISTINA 
DE 
OLIVEIRA 
SILVEIRA:0
815322569
3

Assinado de 
forma digital 
por KAROLYNE 
KRISTINA DE 
OLIVEIRA 
SILVEIRA:08153
225693 
Dados: 
2025.05.14 
15:57:53 -03'00'

EUSTAQUIO DA 
ABADIA 
AMARAL:05550688
620

Assinado de forma digital 
por EUSTAQUIO DA ABADIA 
AMARAL:05550688620 
Dados: 2025.05.14 16:57:32 
-03'00'
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CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Termo de adjudicação e 
homologação. Processo Licitatório nº 06/2025, Pregão Eletrônico (SRP) nº 
05/2025, realizado no Portal de Compras Públicas, cujo objeto é a futura e 
eventual aquisição de caixas térmicas para transporte biológicos e 
termômetro digital. Consulta aos itens adjudicados e aos fornecedores 
vencedores disponíveis em https://www.portaldecompraspublicas.com.br. O 
valor total dos itens arrematados é de R$ 964.215,30 (novecentos e sessenta e 
quatro mil, duzentos e quinze reais e trinta centavos). O termo de 
adjudicação e o termo de homologação na íntegra encontram-se disponíveis 
em https://www.portaldecompraspublicas.com.br. Eustáquio da Abadia 
Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP. São Joaquim de Bicas/
MG, 16 de maio de 2025.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Termo de adjudicação e 
homologação. Processo Licitatório nº 17/2025, Pregão Eletrônico (SRP) nº 
16/2025, realizado no Portal de Compras Públicas, cujo objeto é a futura e 
eventual aquisição de materiais e insumos utilizados em laboratório de 
análises clínicas e/ou químicas. Consulta aos itens adjudicados e aos 
fornecedores vencedores disponível em https://
www.portaldecompraspublicas.com.br. O valor total dos itens arrematados é 
de R$ 549.906,94 (quinhentos e quarenta e nove mil, novecentos e seis reais e 
noventa e quatro centavos). O termo de adjudicação e o termo de 
homologação na íntegra encontram-se disponíveis em https://
www.portaldecompraspublicas.com.br. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 
institucional do Consórcio ICISMEP. São Joaquim de Bicas/MG, 16 de maio 
de 2025.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O Consórcio ICISMEP comunica a 
atualização de sua Tabela de Serviços e Procedimentos em Saúde (TSPS), 
especificamente na área de Serviços Médicos nos Municípios/Entes Não 
Consorciados, com vigência a partir de maio de 2025, motivada pelas 
solicitações dos municípios de Arcos, Camacho, Itapecerica, Sabinópolis 
além da aprovação do município de Pitangui, todas devidamente analisadas 
e aprovadas pela Comissão Técnica para a avaliação e formalização das 
alterações da TSPS. O documento na íntegra encontra-se na sede 
administrativa do ICISMEP, Rua Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, 
São Joaquim de Bicas/MG e substitui a última atualização publicada. 
Diretoria de Gestão em Saúde.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O Consórcio ICISMEP comunica a 
inclusão de sua Tabela de Gerencimanto de Serviços - TGS, especificamente 
na área de Serviços Especializados e para Gerenciamento, Operacionalização 
e Execução das Atividades relacionadas à realização do evento “marcha para 
jesus”, com vigência pelo periodo de 15 a 30 de Maio de 2025, motivada pela 
solicitação do município de Itaúna, bem como motivada pelos efeitos de 
ordem técnica, processual e mercadológica acerca dos serviços de apoio 
operacional do Service - Icismep, devidamente analisados e aprovados pela 
Comissão Técnica para a avaliação e formalização das alterações da TGS. O 
documento na íntegra encontra-se na sede administrativa do ICISMEP, Rua 
Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, São Joaquim de Bicas/MG e 
substitui a última atualização publicada. Diretoria de Gestão e 
Administração.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O Consórcio ICISMEP e a 
empresa Lume Comunicação LTDA, CNPJ nº 65.146.375/0001-00, celebram 
o Contrato nº 15/2025. Processo Licitatório n° 131/2024, Concorrência n° 
01/2024. Objeto: Contratação de serviços de publicidade prestados por 
intermédio de agência de propaganda, compreendendo o conjunto de 
atividades realizadas integradamente que tem por objetivo o estudo, o 
planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a 
intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de ações 
publicitárias junto a públicos de interesse. Vigência: 12 meses, a contar do 
dia 14/05/2025. Valor total: R$ 18.962.500,00 (dezoito milhões, novecentos e 
sessenta e dois mil e quinhentos reais). Dotações Orçamentárias nº 
3.3.90.39.00.1.01.00.04.122.0002.2.0001 e nº 
3.3.90.39.00.1.03.01.04.122.0002.2.0005. Signatários: Eustáquio da Abadia 
Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP, e o representante da 
contratada. A íntegra do instrumento encontra-se disponível no site do 
Consórcio ICISMEP e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). 
Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Designação de gestor e fiscal de 
Contrato. Carlos Alberto da Silva, diretor, faço saber, nos termos do art. 117 
da Lei n° 14.133/2021, por meio da presente publicação, que a empregada

. pública Gleisiele Irlaine Henriques de Rezende, fica designada como gestora 
e fiscal do Contrato n° 15/2025, decorrente do Processo Licitatório n° 
131/2024, Concorrência n° 01/2024, cujo objeto é a Contratação de serviços 
de publicidade prestados por intermédio de agência de propaganda, 
compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tem 
por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a 
criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução 
externa e a distribuição de ações publicitárias junto a públicos de interesse. A 
responsabilidade do exercício da fiscalização supramencionada aplicar-se-á a 
partir do início da vigência do Contrato, sem prejuízo da execução de suas 
respectivas atividades rotineiras, e sem acréscimo de remuneração. O encargo 
permanecerá até o fim da vigência do Contrato, ou até ulterior decisão.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O Consórcio ICISMEP e a empresa 
Myssior e Valadares – Sociedade de Advogados, CNPJ nº 
32.071.553/0001-21, celebram o Contrato nº 13/2025. Processo n° 47/2025, 
na modalidade Inexigibilidade de Licitação n° 07/2025. Objeto: Contratação 
de serviço técnico profissional especializado de Assessoria e Consultoria 
Jurídica, de natureza predominantemente intelectual, no âmbito do 
Consórcio Público Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio 
Paraopeba – ICISMEP, com objetivo de subsidiar os trabalhos da Diretoria 
Jurídica deste Consórcio nas demandas e processos judiciais estratégicos e de 
maior complexidade, bem como para o fortalecimento de ações de cunho 
preventivo. Vigência: 12 meses, a contar de 14 de maio de 2025. Valor total: R
$192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais). Dotações Orçamentárias nº. 
3.3.90.35.00.1.01.00.04.122.0002.2.0001 e nº 3.3.90.35.00.1.03.01.04.122.0002.2.0005. 
Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio 
ICISMEP, e representante da contratada. A íntegra do instrumento encontra-
se disponível no site do consórcio ICISMEP e no Portal Nacional de 
Compras Públicas (PNCP). Mais informações, telefone (31) 2571.3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Designação de Gestor e Fiscal de 
Contrato. Alice Coutinho Chaves, Diretora Jurídica e de Integridade 
Administrativa, faço saber, nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/21, por 
meio da presente publicação, que a empregada pública Carolina Morais 
Gonçalves de Alencar fica designada como Gestora e a empregada pública 
Débora Taynis de Paula fica designada como Fiscal do Contrato n° 13/2025. 
O contrato é decorrente do Processo n° 47/2025, Inexigibilidade de Licitação 
n° 07/2025, cujo objeto é a Contratação de serviço técnico profissional 
especializado de Assessoria e Consultoria Jurídica, de natureza 
predominantemente intelectual, no âmbito do Consórcio Público Instituição 
de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba – ICISMEP, com 
objetivo de subsidiar os trabalhos da Diretoria Jurídica deste Consórcio nas 
demandas e processos judiciais estratégicos e de maior complexidade, bem 
como para o fortalecimento de ações de cunho preventivo. A 
responsabilidade do exercício da fiscalização supramencionada aplicar-se-á a 
partir do início da vigência do Contrato, sem prejuízo da execução de suas 
respectivas atividades rotineiras, e sem acréscimo de remuneração. O encargo 
permanecerá até o fim da vigência do Contrato, ou até ulterior decisão.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Processo Administrativo nº 
10/2025. Processo Licitatório nº 66/2024 - Pregão Eletrônico nº 52/2024. 
Referência: Análise da solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do 
item nº 21, ARP 893/2024, sob pedido da empresa Sinergia Medicamentos 
Ltda. Decisão Considerando a instauração do Processo Administrativo nº 
10/2025, que tem por objeto a análise do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro referente ao item mencionado, formulado pela empresa Sinergia 
Medicamentos Ltda.; Considerando a liberação da empresa Sinergia da 
obrigação de fornecimento do item nº 21, em razão da proposta apresentada 
pela empresa Metta Farmacêutica, que se dispôs a fornecer o medicamento 
por valor inferior ao solicitado no pedido de reequilíbrio, conforme decisão 
publicada no Órgão Oficial deste Consórcio em 04 de abril de 2025; 
Considerando que, no momento da formalização do termo aditivo, a 
empresa Metta Farmacêutica declarou a impossibilidade de fornecimento do 
item nas condições anteriormente propostas; Considerando a necessidade 
premente de atendimento aos municípios consorciados, que dependem do 
medicamento para a promoção da saúde da população; Considerando que, 
diante da situação, as licitantes remanescentes no Pregão Eletrônico nº 
52/2024 foram novamente consultadas, tendo a empresa Dimeva 
Distribuidora e Importadora Ltda. manifestado interesse em assumir o item 
nº 21 em condições vantajosas para a Administração; Considerando a 
necessidade inadiável de garantir o fornecimento contínuo do referido item, 
insumo essencial para a atendimento à população usuária do Sistema Único 
de Saúde (SUS); Considerando o Parecer Técnico nº 17/2025, emitido pelo 
setor de Referência Técnica; Considerando a argumentação encampada no 
Parecer Jurídico nº 151/2025; Decido autorizar inclusão do item nº 21 à Ata 
de Registro de Preços nº 881/2024, firmada com a empresa Dimeva 

Distribuidora e Importadora Ltda., ao valor unitário de R$ 0,24, devendo, 
para tanto, ser formalizado o respectivo termo aditivo junto ao fornecedor. 
São Joaquim de Bicas/MG, 16 de maio de 2025. Eustáquio da Abadia Amaral, 
diretor institucional do Consórcio ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Processo Licitatório nº 32/2025. 
Pregão Eletrônico (SRP) nº 23/2025. Referência: Recurso administrativo 
interposto pela empresa Automax Comercial Ltda. (CNPJ: 
20.994.976/0004-78), face a decisão resultou a classificação da empresa 
Pavepe Pará de Minas Veículos e Peças Ltda., (CNPJ: 19.807.015/0001-94) na 
arrematação do item nº 01, durante a tramitação do certame em referência. 
Decisão. Considerando a abertura do Processo Licitatório nº 32/2025, visando 
a futura e eventual aquisição de veículos de passeio; Considerando as razões 
recursais apresentadas pela empresa recorrente Automax Comercial Ltda.; 
Considerando as contrarrazões apresentadas pela empresa recorrida; 
Considerando a alegação de inexequibilidade da proposta vencedora, 
suscitada no recurso administrativo; Considerando a análise técnica 
procedida pelo setor requisitante, que concluiu pela exequibilidade da 
proposta da empresa recorrida, com base na composição detalhada de custos 
apresentada por esta; Considerando a posição jurisprudencial do Tribunal de 
Contas da União, que estabelece parâmetros para aferição de exequibilidade 
das propostas; Considerando que os valores apresentados pela empresa 
recorrida demonstram a compatibilidade com os preços praticados no 
mercado e entre os demais licitantes, reforçando a viabilidade da proposta; 
Considerando a impugnação ao documento apresentado pela recorrida; 
Considerando que o documento apresentado pela recorrida foi assinado 
digitalmente, por meio de assinatura eletrônica reconhecida legalmente, nos 
termos Decreto nº 10.543 de 2020; Considerando que a assinatura constante 
no documento apresentado foi validada junto ao Instituto Nacional de 
Tecnologia da Informação (ITI); Considerando a disposição do art. 12, V da 
Lei 14.133 de 2021, que determina que o reconhecimento de firma somente 
será exigido quando houver dúvida quanto à autenticidade dos documentos; 
Considerando a manifestação do pregoeiro responsável pela condução do 
Processo Licitatório nº 32/2025; Considerando a argumentação encampada 
no Parecer Jurídico nº 143/2025 anexado aos autos; Decido pela 
improcedência do recurso apresentado pela recorrente, referente ao item nº 
01. São Joaquim de Bicas/MG, 16 de maio de 2025. Eustáquio da Abadia 
Amaral, Diretor institucional do Consórcio ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Comunicado de intenção de 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de lavanderia 
para as fantasias do Zé Gotinha, modelo oficial do Ministério da Saúde, para o 
atendimento da demanda do Consórcio Público ICISMEP. O documento 
contendo as especificações da contratação encontra-se publicado no site 
ICISMEP. As propostas de preços serão recepcionadas até o dia 21/05/2025, e 
poderão ser encaminhadas pelas empresas interessadas para o e-mail 
karen.rodrigues@icismep.mg.gov.br ou protocoladas na sede do consórcio, 
situada na Rua das Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, CEP 32.920-000, 
no Município de São Joaquim de Bicas/MG, no horário de 10h às 16h. Mais 
informações: (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Contrato de Vacimóvel S/N, 
celebrado entre o município de Martins Soares, Contratante, CNPJ: 
01.615.420/0001-45 e o Consórcio Público ICISMEP, Contratado, CNPJ 
05.802.877/0001-10.Objeto: Execução, dos serviços de vacinação extramuros, 
possibilitada por meio, inclusive, de cessão de uso do veículo “Vacimóvel”, ao 
Município. Vigência: 28/05/2025 a 10/06/2025. Data da assinatura:15 de maio 
de 2025. Assinaturas: Paulo Sérgio Pereira (Martins Soares) e Eustáquio da 
Abadia Amaral (ICISMEP).
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